


PORTARIA Nº 017/2026, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE PATRIMONIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAMPITUBA.

		DANIELA BROCCA LIMA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAMPITUBA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência previstos no art. 37 da Constituição Federal;

D/E/S/I/G/N/A:

Art. 1º A servidora Valdelania Neumann para atuar como responsável pelo acompanhamento dos bens patrimoniais pertencentes à Câmara Municipal de Mampituba.

Art. 2º Compete ao responsável:

I – acompanhar a guarda e conservação dos bens patrimoniais da Câmara;
II – auxiliar no controle de entrada, saída e localização dos bens;
III – acompanhar a realização de inventários patrimoniais;
IV – comunicar irregularidades ou danos aos bens públicos;
V – manter interlocução com o setor de patrimônio do Poder Executivo quando necessário.

Art. 3º Esta designação não altera a gestão patrimonial centralizada eventualmente exercida pelo Poder Executivo, cabendo ao responsável designado o acompanhamento interno dos bens sob uso da Câmara Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAMPITUBA EM 11 DE MARÇO DE 2026-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E FAÇAM-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES. 






DANIELA BROCCA LIMA
Presidente
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